	

	TRIBUNAL DE CONTAS   DO  MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ISO 9001



PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2015
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
	PROCESSO
	:
	TC  nº 72.003.055/15-40

	MODALIDADE
	:
	Pregão PRESENCIAL Nº 26/2015

	OBJETO
	:
	Aquisição Diversos Materiais de Escritório

	TIPO
	:
	Menor preço POR LOTE

	LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
	:
	Sala de Treinamento, localizada no Edifício Anexo II do TCMSP, sito na Av. Professor Ascendino Reis nº 1.130 – Vila Clementino, nesta Capital

	DATA DE ABERTURA
	:
	27 DE OUTUBRO DE 2.015

	HORÁRIO
	:
	9:30


O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com sede na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1130, Vila Clementino, nesta Capital, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que, em obediência ao que preceituam os Decretos Municipais 44.279, de 24 de dezembro de 2003, 46.662, de 24 de novembro de 2005 e 49.511, de 21 de maio de 2008, Lei Municipal nº 13.278 de 2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/14 e demais normas pertinentes, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser processada pela Comissão Permanente de Licitação do Tribunal, atuando seu Presidente como Pregoeiro. Este certame terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos.

O Edital encontra-se afixado na Portaria “A” do TCMSP, será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, e poderá ser obtido, gratuitamente, na internet, através do site www.tcm.sp.gov.br – Editais e no endereço eletrônico http://e‑negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
I – DO OBJETO

I.1 – O objeto consiste na aquisição de diversos materiais de escritório, conforme especificações contidas no Anexo I.
I.2   É obrigatório, sob pena de desclassificação da proposta, a apresentação de amostra referente ao Item 4 do Lote 8, que deverá acompanhar o envelope proposta conforme estabelecido no Item IX.
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

II.1 – A presente licitação é destinada EXCLUSIVAMENTE à participação de pessoas jurídicas regularmente constituídas na modalidade de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos definidos pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, com redação conferida pela Lei Complementar nº 147/2014 o que deverá ser demonstrado nos termos do subitem X.1.
II.2 – Estão impedidas de participar deste certame as empresas que não se enquadrem na definição preconizada pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e encontrem-se em alguma destas situações:

a) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;

b) impedidas de licitar e contratar com a Administração;

c) em regime de recuperação judicial, em concurso de credores, em dissolução ou liquidação, concordatárias, ou cuja falência tenha sido decretada;

d) reunidas em consórcio;

e) enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

II.3 – A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como as disposições contidas na Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos Municipais nº 44.279/03, 46.662/05 e 49.511/08, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 , Leis Complementares nº 123/06 e 147/14 e demais normas pertinentes, que disciplinam a presente licitação e o ajuste correspondente.

III – CADERNO DE LICITAÇÃO

III.1 – O caderno de licitação, composto de edital e anexos, poderá ser fornecido mediante o pagamento de R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos), correspondente ao custo da cópia reprográfica a ser recolhido aos cofres públicos, através de guia de recolhimento, das 8h às 17h, até o último dia que anteceder a data designada para a abertura do certame, na Av. Professor Ascendino Reis, 1130, Vila Clementino – São Paulo/SP, com qualquer membro da Comissão de Licitações ou, sem ônus, nos endereços eletrônicos www.tcm.sp.gov.br ou http://e‑negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br - Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
III.1.1 – No ato do recebimento do “Caderno de Licitação”, deverá a interessada verificar seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

IV – INFORMAÇÕES

As informações administrativas e esclarecimentos relativos ao presente certame poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, no endereço citado no item III.1, desde que encaminhadas por escrito até 48 horas antes da abertura do certame por meio do telefax (11) 5080-1999 ou por intermédio do e-mail: mauricio.trevisani@tcm.sp.gov.br, digitando-se no campo assunto a expressão “Pedido de Esclarecimento/Questionamento”.

V – IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

V.1 – Qualquer pessoa interessada poderá impugnar os termos do Edital de Licitação, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

V.1.1 – Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas nos dias úteis, das 8h às 17h30 na Unidade Técnica de Protocolo e Autuação do TCMSP, na Av. Professor Ascendino Reis, 1.130, São Paulo/SP.

V.1.2 – No ato de protocolização da impugnação, é obrigatória a apresentação de:

V.1.2.1 - CPF ou RG em se tratando de pessoa física

V.1.2.2 - documento que confira poderes para representar a empresa, em se tratando de pessoa jurídica, podendo ser um dos documentos relacionados no item VI.2 deste Edital.

V.1.2.3 - Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

V.1.3 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, proferindo sua decisão, se possível, antes da data prevista para a abertura do certame.

V.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital, capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

VI – DO CREDENCIAMENTO

VI.1 – No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital a empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. Nesse momento, deverá ser apresentada, também, a declaração do art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, conforme modelo do Anexo II.
VI.2 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

VI.2.1 – instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor;

VI.2.2 – instrumento particular de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado do seu contrato social ou estatuto para efeito de conferência dos poderes do outorgante;
VI.2.3 – tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
VI.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

VI.4 – Os documentos suprarreferidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
 DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS
VII.1 – A licitante, para se valer dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar, em separado, no ato do credenciamento, declaração que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que se enquadre no disposto no art. 13-A do Decreto Municipal nº 49.511/2008.
VII.1.1 – declarando sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (conforme modelo do Anexo IV).
VII.2 – A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante e seu Contador ou Técnico em Contabilidade, identificado nominalmente e com o devido número do CRC.
VII.3 – A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
VII.4 – A falta de documentação comprobatória da qualificação da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, acarretará ao seu afastamento da licitação.

VIII – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos invólucros contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE 1
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2015
PROPOSTA DE PREÇO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
ENVELOPE 2
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2015
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
IX – DA PROPOSTA DE PREÇO 

IX.1 – O invólucro nº 1 deverá conter:

IX.1.1 – a proposta de preço, conforme descrito nas letras abaixo:

a) ser apresentada em 1 (uma) via, conforme modelo do Anexo V, impressa em papel, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal;

b) indicar nome ou razão social da proponente, nº do CNPJ, seu endereço completo, telefone, fax, bem como o nome e nº do RG de seu representante legal;

c) ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação;

d) constar preço unitário e total de cada item em algarismos e valor global do lote em algarismos e por extenso;

e) declarar MARCA e FABRICANTE;

f) assinatura do responsável pela licitante ou representante credenciado;

IX.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste edital e de seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

IX.2.1 – Ocorrendo divergências entre os preços grafados em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

IX.3 – A licitante poderá apresentar oferta para os todos os lotes ou apenas para os de seu interesse. Para cada lote ofertado, todos os itens que o integram devem ser cotados, sob pena de desclassificação da proposta para o lote. 
IX.4 – O licitante que apresentar  proposta para o lote 8, deverá trazer uma amostra para o item 4 (Papel Vergê) para aferição da tonalidade do papel em virtude das diversas gradações existentes no mercado. 

IX.4.1 - A amostra deverá estar devidamente identificada com o nº do pregão, nº do item e lote ao qual se refere, o nome do licitante, marca, nome comercial, capacidade/conteúdo da embalagem, fabricante e procedência (quando tratar-se de material importado).

IX.4.2 - A amostra do papel deverá ser apresentada durante a sessão do pregão juntamente com a entrega dos envelopes proposta/habilitação, para que seja efetuada a sua análise.

IX.4.3 – A reprovação da amostra trazida pelo licitante implicará a desclassificação da proposta para todo o lote nº 8. A amostra entregue não poderá ser substituída.

IX.4.4 - O exame da amostra será levado a efeito por integrante da Unidade Requisitante (Suprimentos).

IX.4.4.1 - O exame da amostra implicará na constatação da conformidade do item com as especificações estabelecidas e a comparação visual da tonalidade da amostra da licitante com a amostra trazida pela área técnica. 

IX.4.4.2 - O resultado do exame da amostra deverá ser divulgado no momento do pregão.
X – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

A documentação para a HABILITAÇÃO deverá conter:

X.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com as devidas alterações, se o caso, devidamente registrado no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, da sociedade empresária, sociedade simples, empresa individual de responsabilidade limitada e empresário a que se refere o art. 966 da Lei n º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), consideradas  microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123/2006 com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2013.

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, com indicação do CPF e data de nascimento do empresário e número da inscrição na Junta Comercial.

X.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
X.2.1 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

X.2.1.1 – No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e Pé, expedida pelo órgão competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões).

X.2.1.2 – No caso de sociedade simples, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento relativos à solvência ou não da licitante, expedido pelo distribuidor da sede de pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

X.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
X.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
X.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
X.3.3 – Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União.
X.3.4 – Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, do domicílio ou sede da licitante.
X.3.4.1 - As licitantes com domicílio ou sede no Estado de São Paulo deverão comprovar a regularidade fiscal por meio da Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Portaria CAT nº 20 de 01.04.1998.

X.3.5 – Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários da Sede da empresa.
X.3.5.1 – Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, deverá apresentar declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliários.
X.3.6 – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
X.3.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
X.3.8 - Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de negativas, que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

X.4 – DECLARAÇÃO de que não possui menor em seu quadro de empregados, nas hipóteses vedadas pela Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III.

XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

XI.1 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada ou mediante publicação em órgão de Imprensa Oficial, devendo, preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

XI.1.1 – Em que pese o disposto no Decreto Municipal nº 49.356/08, ressalta-se que a exigência de cópias autenticadas é feita com respaldo no art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.

XI.1.2 – Na eventualidade de algum documento ser apresentado em cópia simples, a autenticação poderá ser efetuada na sessão pública mediante a apresentação do documento original.

XI.2 – Os documentos apresentados deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica do edital, do próprio documento ou de lei aplicável à espécie, será considerado o prazo de validade de 6 (seis) meses, a contar de sua expedição.

XI.3 – Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara de seu subscritor.

XI.4 – A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

XI.5 – Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente com o número do CNPJ, e endereço respectivo.

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

XI.6 – Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

XI.7 – Os documentos referidos nos subitens X.1, X.2 e X.3 poderão ser substituídos por Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido por qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, desde que: em nome da licitante, com prazo de validade em vigor, com menção expressa do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação e a observância da Lei Federal 8.666/93.

XI.7.1 – Os documentos que não constarem expressamente do CRC deverão ser apresentados à parte.

XI.7.2 – Os documentos referidos no subitem X.1 poderão ser suprimidos se já apresentados por ocasião do credenciamento.

XI.7.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte, anteriormente assim qualificada, deverá apresentar toda a documentação exigida neste edital, podendo, todavia, existir, no que tange à regularidade fiscal, documento(s) que apresente(m) alguma restrição, sem que isso impeça a continuidade de sua participação no certame, prosseguindo-se conforme subitem XII.10.2.

XII – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências legais, as disposições já consignadas no presente e as que seguem:

XII.1 – Aberta a sessão pública do pregão, no dia, hora e local designados neste edital, serão recebidos pelo Pregoeiro os documentos de credenciamento dos representantes das empresas interessadas, juntamente com a declaração do art. 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, conforme modelo do Anexo II e, em se tratando de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, deverá apresentar também a declaração comprovando o enquadramento de ME/EPP/cooperativa, conforme modelo do Anexo IV.
XII.1.1 – As licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que pretendam apresentar sua regularidade fiscal com alguma restrição, nos termos da Lei Complementar 123/06, deverão apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo do Anexo II, uma vez que deste edital constam as exigências próprias para quem pretender se utilizar deste benefício, ficando, portanto, implícita a ressalva da possibilidade de apresentação de documentação afeta à regularidade fiscal com restrição e regularização “a posteriori”.

XII.1.2 – Após a abertura da sessão, não será admitida a participação de novas empresas proponentes.

XII.2 – Os documentos relativos ao credenciamento serão conferidos, nos termos do item VI deste Edital, identificando-se as proponentes aptas a participarem das rodadas de lances verbais.

XII.3 – Concluída a fase acima, serão recebidos os envelopes (fechados e indevassáveis) PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO dos credenciados.
XII.3.2 – Os documentos de credenciamento e de qualificação das licitantes poderão ser rubricados e analisados pelos representantes credenciados que assim o desejarem.

XII.4 – Verificada a regularidade formal dos envelopes proposta e documentação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes de proposta de preços, que terão seu conteúdo rubricado e analisado, no que tange à sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.

XII.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste edital e de seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
XII.6 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preço por lote.

XII.7 – Definida a classificação provisória, o Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento).

XII.7.1 – Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preço nas condições definidas no subitem anterior, serão chamadas a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

XII.7.2 – Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da proposta de maior valor, sempre inferiores aos preços já ofertados, devendo ser observada a redução mínima entre os lances de R$ 60,00 (sessenta reais) para o lote 1; de R$ 10,00 (dez reais) para o lote 2; de R$ 10,00 (dez reais) para o lote 3; de R$ 5,00 (cinco reais) para o lote 4; de R$ 10,00 (dez reais) para o lote 5; de R$ 5,00 (cinco reais) para o lote 6; de R$ 15,00 (quinze reais) para o lote 7; de R$ 5,00 (cinco reais) para o lote 8; de R$ 3,00 (três reais) para o lote 9; de R$ 5,00 (cinco reais) para o lote 10; e de R$ 3,00 (três reais) para o lote 11.
XII.7.3 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos já existentes.

XII.7.4 – Não serão aceitos lances cujos valores sejam maiores que o último lance já ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado primeiro.

XII.7.5 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço ofertado para efeito de classificação das propostas.

XII.7.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

XII.7.6.1 – Caso não haja etapa de lance e haja empate real nas propostas escritas o Pregoeiro efetuará sorteio para fins de classificação.
XII.8 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por lote.
XII.8.1 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os parâmetros de preços definidos pela Administração e a sua aceitabilidade.

XII.8.2 – Caso a proposta não seja aceitável, será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente.

XII.8.3 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou menor preço para que seja obtido preço melhor.

XII.9 – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para habilitação da empresa proponente classificada em primeiro lugar.

XII.10 – Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a proponente será considerada inabilitada, prosseguindo o Pregoeiro na abertura do envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em 2º lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados.

XII.10.1 – A licitante que apresentar documentação relativa à habilitação com os defeitos mencionados no subitem XII.10 poderá incorrer na penalidade prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

XII.10.2 – Estando a documentação de habilitação de licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, anteriormente assim qualificada, no que tange à documentação relativa à regularidade fiscal, com alguma restrição e havendo atendimento aos demais requisitos do Edital, inclusive, se o caso, com os saneamentos já admitidos no transcorrer da sessão pública do pregão, será a mesma considerada habilitada, com condição de regularização da documentação fiscal, no prazo, de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável na forma da Lei, contados do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame.

XII.10.3 -  A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item XVII, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação.

XII.11 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e habilitada será declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às licitantes, nos termos do item XIII deste edital.

XII.12 – Na hipótese de não serem interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, encaminhando os autos à autoridade superior para homologação.

XII.13 – Havendo por parte de qualquer licitante a manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, o Pregoeiro encaminhará o processo devidamente informado à autoridade superior, à qual caberá decidir os recursos, efetuar a adjudicação do objeto e homologar o procedimento licitatório.

XII.14 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse em interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com a Comissão, até ulterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do certame permanecerão sob custódia da Comissão, até a efetiva formalização da contratação com a proponente adjudicatária.

XII.15 – Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelas licitantes presentes.

XII.16 – Havendo a presença de cooperativa, somente serão aplicadas as regras específicas da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 49.511/08 àquelas que se enquadrarem no disposto do art. 13-A do referido decreto.

XIII – FASE RECURSAL 

XIII.1 – Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões a iniciar da data do término do prazo do recorrente, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos autos, consoante artigo 4º, XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02.

XIII.1.1 – A falta de manifestação, nos termos do subitem XIII.1, importará a decadência do direito de recurso.

XIII.1.2 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XIV – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E DO AJUSTE

XIV.1 – As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão no termo da Nota de Empenho, conforme Anexo VI Dados para Empenho.
XIV.2 – A adjudicatária será expressamente convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias corridos da data da convocação para retirar e assinar a nota de empenho.
XIV.3 – O termo de Instrumento contratual deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa.

XIV.3.1 – Antes da assinatura do contrato e (ou) emissão da Nota de Empenho, o Tribunal de Contas do Município de São Paulo efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal (CADIN), conforme estabelecido no inciso I, art. 3º, da Lei nº 14.094/2005, ou na Legislação que vier a substituí-la.

XIV.3.2 – Caso exista registro de débito no CADIN, a Proponente adjudicatária estará impossibilitada de contratar com a Administração, salvo se estiver suspenso o impedimento, ou se a Proponente comprovar ter ajuizado ação com garantia oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do crédito.

XIV.4 – No ato da assinatura, deverão ser apresentados, além da documentação exigida no subitem X.3 (regularidade fiscal e trabalhista) no caso de já estarem vencidos, o contrato social e a procuração de plenos poderes para assinar.

XIV.5 – O prazo para assinatura do contrato e (ou) retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem XIV.2, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

XIV.6 – Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem XIV.2 ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder à convocação das demais licitantes, observada a ordem de classificação, nas mesmas condições propostas, ou revogar a licitação, independentemente das penalidades previstas neste Edital.

XIV.6.1 – Em caso de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser averiguadas as condições de habilitação destas.

XV – DO  PREÇO  E  DO  PAGAMENTO
Conforme previsto na nota de empenho, Anexo VI – Dados para Empenho, 

XVI – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Conforme previsto na Cláusula Terceira (subcláusulas III.4 e III.5) do Anexo VI (Dados para Empenho).
XVII – DAS PENALIDADES

XVII.1 – A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta inicial e a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

XVII.2 – A recusa da adjudicatária em assinar o contrato e (ou) retirar a nota de empenho sem justificativa aceita pela Administração, dentro do prazo estabelecido, implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado e no impedimento de participar de novas licitações pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

XVII.3 – As demais penalidades, relativas à execução do contrato, são as constantes dos Anexos VI (Dados para Empenho) deste Edital.

XVII.4 – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras.

XVII.5 – As importâncias relativas às multas serão descontadas, sempre que possível, do pagamento a que tiver direito a CONTRATADA, ou cobradas judicialmente, se for o caso.

XVII.6 – No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93. 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

XVIII.1 – Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste Edital e de seus anexos, não podendo invocar desconhecimento dos termos do instrumento convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

XVIII.2 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

XVIII.3 – Fica assegurado ao TCMSP o direito de, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

XVIII.4 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o TCMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

XVIII.5 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

XVIII.6 – Após a apresentação do envelope proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

XVIII.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

XVIII.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no TCMSP.

XVIII.9 – No caso de fusão, cisão ou incorporação da Contratada, será possível, a critério da Contratante, a continuidade da contratação, desde que sejam observados pela nova empresa os requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e desde que mantidas as condições estabelecidas no Instrumento Contratual de origem.

XVIII.10 – Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.

XIX – DOS ANEXOS

· Anexo I –   Termo de Referência 
· Anexo II –  Modelo de declaração do art. 4º da Lei 10.520/02

· Anexo III – Modelo de declaração de menores

· Anexo IV – Modelo de declaração de ME/EPP/Cooperativa
· Anexo V –  Modelo de Proposta
· Anexo VI – Dados para empenho
São Paulo, 09 de outubro de 2.015.
MAURÍCIO BULA TREVISANI

Pregoeiro

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
	OBJETO:
	Aquisição de diversos materiais de escritório.



	CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
	Menor preço por lote

	JUSTIFICATIVA:
	Suprir o estoque do TCMSP pelo período de 12 meses e para atender a solicitação de diversas Unidades.  



	PRAZO DE ENTREGA:
	Até 15 dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho.



	LOCAL DE ENTREGA:
	Unidade Técnica de Suprimentos

Av. Professor Ascendino Reis, 1.130 – Anexo I - Portaria “B”
04027-000 – São Paulo – SP

	PRAZO DE VALIDADE:
	Os prazos com prazo de validade deverão estar com pelo menos 2/3 da sua validade no ato da entrega.

	VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:
	A partir da data de recebimento da Nota de Empenho até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.



	UNIDADE FISCALIZADORA:
	Unidade Técnica de Suprimentos


LOTE 1 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3: Almofada em  feltro tampa em metal, com entintamento, na cor azul, medindo 6,7 x 11,0 cm. 
	un
	90

	2
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO  corpo em plástico de alta resistencia na cor azul, superficie interna em espuma e base em feltro. Possui abertura lateral com compartimento interno para acomodar 2 canetas para quadro branco. Dimensões: 15 x 6 cm.
	un
	10

	3
	BARBANTE: barbante número 8, tipo cru, 100% algodão, sem goma, em rolos de aproximadamente 188 metros, embalados em plástico individualmente, com rótulo indicando dados do fabricante.
	un
	30

	4
	BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA: em papel acetinado, 01 via, cor branca, largura 57 mm x 30 metros, peso entre 60 e 65 g/m².


	bb
	40

	5
	CADERNO CAPA DURA SEM ÍNDICE: tipo brochura, costurado, com reforço na lombada, na cor azul, com 96 fls, formato 148x210 mm aproximadamente.
	un
	50

	6
	CLIPES GRANDE PARA PAPÉIS Nº 6/0, em aço niquelado ou cromado, medindo 1,50 mm de diâmetro; 18,00 mm de largura; 47,00 mm de altura, em formato paralelo. (caixa c/50 unidades).
	cx
	64

	7
	CLIPES PEQUENO PARA PAPÉIS Nº 2/0, em aço niquelado ou cromado, medindo 1,00 mm de diâmetro; 11,00 mm de largura; 32,00 mm de altura, em formato paralelo. (caixa c/100 unidades).
	cx
	400

	8
	COLA BASTÃO, em material atóxico, composta por éter de poliglucosideo, na cor branca, conteúdo da embalagem 10 g
O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização
	tb
	331

	9
	COLA INSTANTÂNEA, a base de éter de cianoacrilato, com bico dosador, na cor transparente, conteúdo da embalagem 5 g, com sistema antientupimento.

 O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.
	un
	22

	10
	DISCO CD-R, compacto gravável com capacidade de 650 MB (74 minutos) aproximadamente, multi-drive 1 x 52X, com envelope protetor individual.
	un
	300

	11
	DISCO DVD-R:  4.7 GB – (120 minutos)

Velocidade: 1 x 16x

Com envelope protetor individual
	un
	120

	12
	ELÁSTICO Nº 18, em látex de alta resistência, na cor bege, embalagem c/ 25 gramas. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização
	cx
	215

	13
	SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, tamanho: ofício, com 4 furos laterais, espessura mínima: 0,12 microns.
	un
	5.500

	14
	FICHA 3 X 5 COM PAUTA, em cartão Bristol branco, 180 g/m. Medida 76 x 127 mm, aproximadamente. Pacote com 100 unidades.


	pt
	07

	15
	FITA ADESIVA POLIPROPILENO TRANSPARENTE 12 mm, medindo 12 mm x 30 metros, incolor. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização


	rl
	160

	16
	FITA ADESIVA CREPE 50 mm X 50 m, em papel crepe tratado e adesivado a base de resina e borracha, na cor branca. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização

	rl
	54

	17
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, em aço galvanizado, com capacidade p/grampear até 20 fls. (papel sulfite 75 g/m2)

Obs.: Tratamento contra oxidação (antiferrugem) e pontas afiadas.

Obs: Caixa com 5.000 grampos.


	cx
	48

	18
	LÂMINA PARA ESTILETE
Lâmina largura de 9 mm.

Em aço carbono retificado

Caixa com 10 unidades


	cx
	4

	19
	LÁPIS Nº 2, corpo em madeira de reflorestamento de 1ª qualidade, na cor preta envernizada, cilíndrico ou sextavado, medindo no mínimo 7 x 170 mm. 

Obs.:
1. deve constar nome do fabricante gravado no lápis;
2. no recebimento será verificado se o corpo do produto não apresenta sinais de esmagamento, trincas e se o grafite encontra–se centralizado nas extremidades; pode ser aceito apontado.


	un
	202

	20
	LIVRO PARA PROTOCOLO, em brochura costurado, medindo 150 x 215 mm
Folhas internas: 100 folhas; em papel offset, pesando 56 g/m2; páginas numeradas
Capa: dura, papelão, pesando 700 g/m2 (mínimo), revestida com papel offset plastificado, pesando 80g/m2 (mínimo); espessura mínima 1,0 mm; cor azul ou preta.


	un
	35

	21
	RECADO AUTO ADESIVO 38 x 50 mm, em  blocos com 100 folhas adesivas destacáveis e reposicionáveis, sem pauta, embalado em filme de polipropileno. 
Em papel offset, com adesivo acrílico removível, com gramatura de 75 g/m², na cor amarelo. Pacote com 4 blocos

	pt
	120

	22
	RECADO AUTOADESIVO 76 x 76 mm, em  blocos com 100 folhas adesivas destacáveis e reposicionáveis, sem pauta, embalado em filme de polipropileno.
Em papel offset, com adesivo acrílico removível, com gramatura 75 g/m², na cor  amarelo.

	bl
	144

	23
	FITILHO PLÁSTICO PARA PACOTE,  amarrilho plástico, 100% polipropileno, opaco ou transparente, com largura entre 9 e 12 mm, rolo com no mínimo 900 g.

Embalagem: o produto deverá ser fornecido em rolo, embalagem individual

Obs.: Dimensionado para suportar, sem se romper, uma carga de no mínimo 5 kg. 


	rl
	05

	24
	CORRETIVO EM FITA com tampa protetora. Produto atóxico nas medidas: 4 mm x 10 m. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização

	un
	150

	25
	TINTA para carimbo numerador frasco com 40 ml na cor preta
	fr
	03

	26
	PASTA MOLHADORA DE DEDO embalagem de 12 gr. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.

	un
	12

	27
	FITA ADESIVA DUPLA FACE em espuma nas medidas19 mm x 10 m em espuma. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.
	rl
	04

	28
	FITA ADESIVA DUPLA FACE em espuma nas medidas  24 mm x 1,5 m. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização. 
	rl
	04

	29
	FITA ADESIVA AMARELA Embalagem nas medidas 12 mm x 10 m O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.


	rl
	08

	30
	EXTRATOR DE GRAMPO Tipo espátula, galvanizado com ponta chata e arredondada.
	un
	04

	31
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR  modelo Enak 13, galvanizado 23/13 caixa com 5000 um.
	cx
	01

	32
	PAPEL CONTACT VERMELHO  Rolo nas medidas de 10 m x 45 cm.
	rl
	01

	33
	PAPEL CONTACT LARANJA Rolo nas medidas de 10 m x 45 cm.
	un
	01

	34
	TESOURA 21 CM  Multiuso, toda em aço forjado e cabo anatômico.
	un
	11


LOTE 2 – CANETAS E MARCADORES

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA MÉDIA AZUL, SEXTAVADA, em tubo da carga transparente montado por encaixe, resinas termoplásticas (cristal), com orifício respirador; topeteira na cor da tinta totalmente embutida no corpo; ponta em latão com esfera de tungstênio; tampa caracterizando a cor da tinta, com orifício para passagem de ar e com clipe para fixação em bolso.

Tipo de escrita: média, comprimento mínimo do traçado (escrita) 1.100 m, em conformidade com a norma NBR 15236 (artigos escolares).

Composição: tinta a base de corantes e solventes, atóxica.

Comprimento: sem tampa – mínimo 140 mm; máximo 150 mm.

Obs.: 1.Deverá constar NO CORPO a marca do fabricante de forma visível e indelével (relevo).

2. A tampa deve ser ventilada, em conformidade com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1 


	un
	550

	2
	CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA MÉDIA VERMELHA, SEXTAVADA, em tubo da carga transparente montado por encaixe, resinas termoplásticas (cristal), com orifício respirador; topeteira na cor da tinta totalmente embutida no corpo; ponta em latão com esfera de tungstênio; tampa caracterizando a cor da tinta, com orifício para passagem de ar e com clipe para fixação em bolso.

Tipo de escrita: média, comprimento mínimo do traçado (escrita) 1.100 m, em conformidade com a norma NBR 15236 (artigos escolares).

Composição: tinta a base de corantes e solventes, atóxica

Comprimento: sem tampa – mínimo 140 mm; máximo 150 mm.

Obs.: 1.Deverá constar NO CORPO a marca do fabricante de forma visível e indelével (relevo).

2. A tampa deve ser ventilada, em conformidade com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1 


	un
	250

	3
	CANETA HIDROGRÁFICA AZUL

Apresentação: corpo e tampa em polipropileno caracterizando a cor da tinta; tampa com clipe para fixação em bolso.

Ponta: média, 2,0 mm

Tinta: à base de água, não recarregável

Cor da tinta: azul


	un
	76

	4
	CANETA HIDROGRÁFICA PRETA

Apresentação: corpo e tampa em polipropileno caracterizando a cor da tinta; tampa com clipe para fixação em bolso.

Ponta: média, 2,0 mm

Tinta: à base de água, não recarregável

Cor da tinta: preta


	un
	42

	
	
	
	

	5
	CANETA HIDROGRÁFICA VERMELHA

Apresentação: corpo e tampa em polipropileno caracterizando a cor da tinta; tampa com clipe para fixação em bolso.

Ponta: média, 2,0 mm

Tinta: à base de água, não recarregável

Cor da tinta: vermelha


	un
	18

	6
	CANETA MARCA-TEXTO AMARELA

Material: tinta a base de água fluorescente

Formato: corpo em polipropileno opaco; ponta chanfrada de fibra sintética com traço de 3 a 5 mm; tampa caracterizando a cor da tinta.
Cor da tinta: amarela 

Tipo: luminosa

Obs.: o material deverá ter no mínimo 10 meses de validade.

	un
	276

	7
	CANETA MARCA-TEXTO ROSA

Material: tinta a base de água fluorescente

Formato: corpo em polipropileno opaco; ponta chanfrada de fibra sintética com traço de 3 a 5 mm; tampa caracterizando a cor da tinta.
Cor da tinta: rosa

Tipo: luminosa
Obs.: o material deverá ter no mínimo 10 meses de validade.

	un
	72

	8
	CANETA MARCA-TEXTO VERDE

Material: tinta a base de água fluorescente

Formato: corpo em polipropileno opaco; ponta chanfrada de fibra sintética com traço de 3 a 5 mm; tampa caracterizando a cor da tinta.

Cor da tinta: verde

Tipo: luminosa
Obs.: o material deverá ter no mínimo 10 meses de validade.


	un
	80


LOTE 3 – ENVELOPES

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	ENVELOPE PARDO, confeccionado em papel pardo, saco com aba, com 110 g/m²  nas medidas 240 mm x 340 mm. 


	un
	3.750

	2
	ENVELOPE KRAFT confeccionado em papel planalto Kraft puro, saco com aba, com 110 g/m²  monolúcido esverdeado nas medidas 310 mm x 410 mm. 


	un
	300

	3
	ENVELOPE OFÍCIO: tamanho ofício, padrão comercial, confeccionado em papel sulfite 75 g/m2, extra branco, formato 114 x 229 mm, padrão RPC
	un
	2.000


LOTE 4 – BATERIA/PILHAS

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	PILHA AAA, tipo alcalina, na voltagem 1,5 volts, fórmula avançada e composição de dióxido de manganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco, no tamanho palito (AAA), acondicionada em cartela com 2 unidades, conforme a resolução n. 257 de 30/06/99 do CONAMA; norma de ABNT 7039/87 e 11175/90. Na embalagem deve constar data de fabricação e de validade.


	ca
	99


LOTE 5 – CAPAS PARA PLASTIFICAÇÃO E ESPIRAL

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	CAPA PVC, para encadernação na cor CINZA, nas medidas 216 x 330 mm, em embalagem com 100 unidades.
	pt
	10

	2
	CAPA PVC, para encadernação TRANSPARENTE, nas medidas 216 x 330 mm, em embalagem com 100 unidades.
	pt
	10

	3
	ESPIRAL 12 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 12 mm, pacote com 100 unidades
	pt
	02

	4
	ESPIRAL 20 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 20 mm, pacote com 80 unidades
	pt
	04

	5
	ESPIRAL 25 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 25 mm, pacote com 48 unidades
	pt
	05

	6
	ESPIRAL 29 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 29 mm, pacote com 36 unidades
	pt
	02

	7
	ESPIRAL 40 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 40 mm, pacote com 18 unidades
	pt
	02

	8
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA A4 – Tamanho A4 medidas 220 mm x 307 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades. 
	pt
	02

	9
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA CPF - Tamanho CPF medidas 303 mm x 426 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades.
	pt
	02

	10
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA A3 Tamanho A3 medidas 220 mm x 307 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades.- 
	pt
	02

	11
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA OFICIO – Tamanho Oficio, medidas 226 mm x 340 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades.
	pt
	02


LOTE 6 – ETIQUETAS

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	ETIQUETA TAMANHO CARTA/LASER JATO 6182 -  33,9 x 101,6 mm, em papel adesivo sintético, na cor branca. 
Etiquetas por folha: 14 unidades.

Etiquetas por caixa: 1.400 unidades

Caixa: com 100 folhas em formato carta


	un
	25

	2
	ETIQUETA 32 X 72 mm, em papel adesivo sintético, na cor branca.

Etiquetas por folha: 08 unidades.

Etiquetas por caixa: com 12 folhas

Caixa: 96  etiquetas – formato A5   


	cx
	06

	3
	ETIQUETA 50 x 100 mm, em papel adesivo sintético, na cor branca.

Etiquetas por folha: 03 unidades

Etiquetas por caixa: 12 folhas

Caixa: 36 etiquetas – formato A5


	cx
	09

	4
	ETIQUETA MODELO OP-1341 URGENTE 

ETIQUETA 13,0 mm x 44,5 mm, em papel  adesivo permanente, na cor vermelho.

Formato da etiqueta: Retangular

Etiquetas por folha: 05 unidades

Etiquetas por caixa: 12 folhas

Caixa: 60 etiquetas – formato A5
	cx
	01


LOTE 7 – PASTAS
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	PASTA CLASSIFICADORA COM FERRAGEM, plastificada externamente, cor verde claro, tamanho ofício, em cartão duplo de massa única com gramatura de 480 g/m².
Com aba interna de 1,5 cm para fixação de ferragem metálica tipo mola e espelho e 5 vincos para regulagem na parte frontal.


	un
	320


	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	2
	PASTA CLASSIFICADORA COM ELÁSTICO, plastificada externamente, cor verde claro, tamanho ofício, em cartão duplo de massa única com gramatura de 480 g/m².
Com lombada e as três abas com 4 vincos para regulagem, 4 ilhoses de metal e elástico com terminais metálicos nas pontas


	un
	250

	3
	PASTA REGISTRADORA A-Z: 80 mm, em tamanho ofício, em papelão com ferragem de alavanca cromada; visor transparente na lombada, na cor preta, medindo 350 mm de altura x 280 mm de profundidade.

Espessura do papelão: 1,7 a 2,0 mm


	un
	37

	4
	PASTA PLÁSTICA EM L: em polipropileno transparente, com espessura mínima de 0,20 micras, na cor cristal, tamanho ofício ( 228 x 335 mm)


	un
	1.190


LOTE 8 – PAPEIS

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	PAPEL PARDO, folha em papel tipo Kraft com gramatura de 80 g/m, medida aproximada de 100 mm x 660 mm


	fl
	450

	2
	PAPEL ALMAÇO Com pauta e margem, medindo 200 mm x 280 mm, cadernos com 10 folhas.


	cd
	30

	3
	PAPEL CARBONO: Na cor azul, formato 220 mm x 330 mm, acondicionado em caixa com 100 folhas. Próprio para uso com caneta.


	cx
	02

	4
	PAPEL VERGE

Tamanho: A4 (297 x 210 mm)

Gramatura: 180 g/m2

Cor: madrepérola

Tipo: plus

Pacote: com 50 folhas

*Apresentar amostra no dia da abertura
	pt
	22


Lote 9 – MATERIAIS DIVERSOS

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	GRAMPEADOR DE MESA PARA 25 FOLHAS, com estrutura em aço escovado, base de apoio antiderrapante. Medidas 180 x 45 x 60 mm (aceitável variação de ± 10 mm).
Com capacidade mínima para grampear  25 a 40 folhas padrão sulfite (padrão sulfite 75 g/m²), na cor cinza ou preta
Medida do grampo: 26/6

Capacidade (mínima): 200 grampos

Embalagem: caixa com 1 unidade
Obs.: base de fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto) em aço, com acabamento niquelado.
	un
	07

	2
	FURADOR DE PAPEL 2 furos preto, capacidade para perfurar até 20 folhas de 75g/m², diâmetro do furo até 2,5 mm, distância dos furos 80 mm, com margeador plástico, base plástica protetora para esvaziar o confete.


	un
	04

	3
	ORGANIZADOR DE PAPEIS DE MESA:   Caixa correspondência tripla móvel cristal, de poliestireno, dimensões aproximadas 18,7 x 26,5 x 51 cm
	un
	01

	4
	PORTA CARIMBOS: Organizador de carimbos, em acrílico, cor fumê, com capacidade para 6 carimbos, dimensões 150 x110 x 90. 
	un
	01

	5
	Perfurador de papel: Modelo MX-P70, de resina termoplásticas e aço carbono, dois furos, diâmetro dos furos 0,06, capacidade de folhas perfuração 70 folhas, cor Preto,


	un
	01


LOTE 10 – PEN DRIVES

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	PEN DRIVE 16 G
	un
	05

	2
	PEN DRIVE 32 G
	un
	01

	3
	PEN DRIVE USB FLAS DRIVE SANDISK EXTREME 3.0 64 GB
	un
	02


LOTE 11 – FITA PARA ROTULADOR

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UN
	QTDE.

	1
	FITA PARA ROTULADOR, BROTHER PT 65 vinilica, ref. M 231, medindo 12 mm x 8 metros de comprimento, na cor branca
	cx
	14


LEGENDA

	SIGLA
	SIGNIFICADO

	UN
	UNIDADE

	CX
	CAIXA

	TB
	TUBO

	PT
	PACOTE

	RL
	ROLO

	BL
	BLOCO

	FR
	FRASCO

	CA
	CARTELA

	FL
	FOLHA

	CD
	CADERNO


CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO

1) Proposta
 As empresas deverão declarar na proposta: Marca e fabricante dos produtos ofertados.

2) Validade do produto

Os produtos com prazo de validade deverão estar com pelo menos 2/3 da sua validade no ato da entrega.

3) Amostra de Produtos

As empresas deverão apresentar  amostra do item 4 do lote 8 (Papel Vergê), no dia da abertura. 

4) Prazo de entrega
Em até 15 dias úteis do recebimento da Nota de Empenho;

OBS.: É considerado útil aquele em que há expediente no TCMSP. Na contagem dos prazos de entrega será excluído o dia do início e incluído o do vencimento.

5) Local de entrega

Unidade Técnica de Suprimentos (Almoxarifado)

Av. Professor  Ascendino Reis, 1.130 – Anexo I – Portaria “B”

CEP 04027-000 – São Paulo – SP

Horário: das 9h às 11h e das 14h às 16h

OBS.: É de inteira responsabilidade do fornecedor, no momento da entrega, o descarregamento da mercadoria no local determinado, não disponibilizamos ajudante. 

O endereço de entrega é parte integrante da Zona de Máxima Restrição de Circulação (ZMRC), nos termos do Decreto Municipal 49.487/2008. Caberá ao fornecedor verificar se o veículo utilizado para a entrega enquadra-se nas condições de restrição previstas no referido decreto.

6) Recebimento: O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas:

em caráter provisório, pela Unidade Técnica de Suprimentos, após a entrega do objeto e conferência da quantidade, em canhoto de fatura/nota fiscal ou conhecimento de transporte, para efeito de posterior verificação da conformidade dos equipamentos com a especificação; 

definitivamente, pela Unidade Técnica de Suprimentos, após realizada  a avaliação dos objetos entregues, que deverão estar de acordo com o que fora apresentado no processo licitatório, bem como sua condição de utilização, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data da entrega dos materiais. 

Se constatada desconformidade ou em caso de defeito de fabricação o produto deverá ser trocado no prazo de 10 (dez) dias úteis da comunicação escrita, sob pena de aplicação de multa.

7) Condição de pagamento:  o pagamento será feito em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do material.

8) Penalidades: A Contratada estará, ainda, sujeita às seguintes penalidades:
multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no prazo fixado para a entrega, salvo se por motivo de força maior, justificado e aceito pelo CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias úteis, após o que o fornecimento poderá ser considerado como definitivamente não realizado, implicando multa de 20% (vinte por cento), ambas sobre o valor do montante não entregue;

multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no prazo previsto para a troca de material não conforme com as especificações, salvo se por motivo de força maior, justificado e aceito pelo CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias úteis, após o que o fornecimento será considerado como definitivamente não realizado, implicando multa de 20% (vinte por cento), ambas sobre o valor do material entregue em desconformidade.

As multas são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a das outras, devendo ser recolhidas ou descontadas de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados a partir de sua comunicação à CONTRATADA ou, ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

O não recolhimento das multas no prazo implicará atualização monetária e juros moratórios calculados em conformidade com a Lei Municipal 13.278/2002. 
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL 10.520/2002

Processo: TC 72.003.055/15-40
Pregão nº 

..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº ..............................................., representada pelo(a) Sr(a). ....................................................................., portador da Carteira de Identidade nº ..............................  e do CPF nº ....................................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à presente licitação.

São Paulo, ______ de _______________ de _____.

___________________________________________

Assinatura do responsável pela empresa proponente

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inc. xxxiii 

do art 7º da constituição federal

Processo: TC 72.003.055/15-40
Pregão nº __/2015
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que não empregamos menores, nas hipóteses vedadas pela Constituição Federal (Lei Federal 8.666/93, artigo 27, inciso V).

São Paulo, ______ de _______________ de ____.
______________________________________________

Assinatura do responsável pela empresa proponente

______________________________________________

Nome Legível:

RG:

Cargo:

Empresa:

ANEXO IV

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA /EMPRESA DE PEQUENO PORTE / COOPERATIVA E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa ..............................................................................................., inscrita no CNPJ sob nº.........................................................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr(a). ......................................................................................,portador(a) da Carteira de Identidade nº................................. e do CPF nº  ......................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.



São Paulo,       de                         de    

_______________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

NOME: ____________________

RG.  :______________________

ENDEREÇO:____________________

CARGO:________________________

_______________________________________

*ASSINATURA DO CONTADOR OU 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE DA EMPRESA

NOME:_____________________

Nº DO CRC _________________

*DECRETO MUNICIPAL Nº 49.511/08 – ART. 3º, § 2º, ALTERADO PELO DECRETO Nº 52.552/11.

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

AO

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

ENDEREÇO: AV. PROFESSOR ASCENDINO REIS 1.130, SÃO PAULO

REF: Processo nº TC 72.003.055/15-40
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº 

ABERTURA DIA  ______/______/________ ÀS _____________HORAS

A_________________________________________________________________EMPRESA ESTABELECIDA NA______________________________________________Nº ____________, COMPLEMENTO: _____________CNPJ Nº _________________________________________,

TELEFONE:________________________EMAIL:_____________________________________,

BAIRRO:__________________,CIDADE:____________,ESTADO: ______________________, por meio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________________________________,
portador(a) do RG nº ____________________, observado o Termo de Referência - Anexo I do edital, propõe o seguinte:
LOTE 1 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	ALMOFADA PARA CARIMBO N° 3: Almofada em  feltro tampa em metal, com entintamento, na cor azul, medindo 6,7 x 11,0 cm.
	90

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO  corpo em plástico de alta resistencia na cor azul, superficie interna em espuma e base em feltro. Possui abertura lateral com compartimento interno para acomodar 2 canetas para quadro branco. Dimensões: 15 x 6 cm.
	10        

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	3
	BARBANTE: barbante número 8, tipo cru, 100% algodão, sem goma, em rolos de aproximadamente 188 metros, embalados em plástico individualmente, com rótulo indicando dados do fabricante.
	30

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	4
	BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA: em papel acetinado, 01 via, cor branca, largura 57 mm x 30 metros, peso entre 60 e 65 g/m².


	40 unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total por extenso
	

	
	

	5
	CADERNO CAPA DURA SEM ÍNDICE: tipo brochura, costurado, com reforço na lombada, na cor azul, com 96 fls, formato 148x210 mm aproximadamente.
	50 unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	6
	CLIPES GRANDE PARA PAPÉIS Nº 6/0, em aço niquelado ou cromado, medindo 1,50 mm de diâmetro; 18,00 mm de largura; 47,00 mm de altura, em formato paralelo. (caixa c/50 unidades).
	64 caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	7
	CLIPES PEQUENO PARA PAPÉIS Nº 2/0, em aço niquelado ou cromado, medindo 1,00 mm de diâmetro; 11,00 mm de largura; 32,00 mm de altura, em formato paralelo. (caixa c/100 unidades).
	400 caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	8
	COLA BASTÃO, em material atóxico, composta por éter de poliglucosideo, na cor branca, conteúdo da embalagem 10 g
O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização
	331

 tubos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	9
	COLA INSTANTÂNEA, a base de éter de cianoacrilato, com bico dosador, na cor transparente, conteúdo da embalagem 5 g, com sistema antientupimento.

 O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.
	22

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	10
	DISCO CD-R, compacto gravável com capacidade de 650 MB (74 minutos) aproximadamente, multi-drive 1 x 52X, com envelope protetor individual.
	300

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	11
	DISCO DVD-R:  4.7 GB – (120 minutos)

Velocidade: 1 x 16x

Com envelope protetor individual
	120 unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	12
	ELÁSTICO Nº 18, em látex de alta resistência, na cor bege, embalagem c/ 25 gramas. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização
	215

caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	13
	SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, tamanho: ofício, com 4 furos laterais, espessura mínima: 0,12 microns.
	5500

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	14
	FICHA 3 X 5 COM PAUTA, em cartão Bristol branco, 180 g/m. Medida 76 x 127 mm, aproximadamente. Pacote com 100 unidades.
	7

 pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	15
	FITA ADESIVA POLIPROPILENO TRANSPARENTE 12 mm, medindo 12 mm x 30 metros, incolor. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização
	160

rolos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	16
	FITA ADESIVA CREPE 50 mm X 50 m, em papel crepe tratado e adesivado a base de resina e borracha, na cor branca. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização

	54 

rolos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	17
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, em aço galvanizado, com capacidade p/grampear até 20 fls. (papel sulfite 75 g/m2)

Obs.: Tratamento contra oxidação (antiferrugem) e pontas afiadas.

Obs: Caixa com 5.000 grampos.


	48

caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	18
	LÂMINA PARA ESTILETE Lâmina largura de 9 mm.; em aço carbono retificado. Caixa com 10 unidades


	4

caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	19
	LÁPIS Nº 2, corpo em madeira de reflorestamento de 1ª qualidade, na cor preta envernizada, cilíndrico ou sextavado, medindo no mínimo 7 x 170 mm. 

Obs.:
1. deve constar nome do fabricante gravado no lápis;
2. no recebimento será verificado se o corpo do produto não apresenta sinais de esmagamento, trincas e se o grafite encontra–se centralizado nas extremidades; pode ser aceito apontado.


	202

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	20
	LIVRO PARA PROTOCOLO, em brochura costurado, medindo 150 x 215 mm
Folhas internas: 100 folhas; em papel offset, pesando 56 g/m2; páginas numeradas
Capa: dura, papelão, pesando 700 g/m2 (mínimo), revestida com papel offset plastificado, pesando 80g/m2 (mínimo); espessura mínima 1,0 mm; cor azul ou preta.


	35

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	21
	RECADO AUTO ADESIVO 38 x 50 mm, em  blocos com 100 folhas adesivas destacáveis e reposicionáveis, sem pauta, embalado em filme de polipropileno. 
Em papel offset, com adesivo acrílico removível, com gramatura de 75 g/m², na cor amarelo. Pacote com 4 blocos cada.

	120 

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	22
	RECADO AUTOADESIVO 76 x 76 mm, em  blocos com 100 folhas adesivas destacáveis e reposicionáveis, sem pauta, embalado em filme de polipropileno.
Em papel offset, com adesivo acrílico removível, com gramatura 75 g/m², na cor  amarelo.

	144

blocos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	23
	FITILHO PLÁSTICO PARA PACOTE,  amarrilho plástico, 100% polipropileno, opaco ou transparente, com largura entre 9 e 12 mm, rolo com no mínimo 900 g.

Embalagem: o produto deverá ser fornecido em rolo, embalagem individual

Obs.: Dimensionado para suportar, sem se romper, uma carga de no mínimo 5 kg. 


	5

rolos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	24
	CORRETIVO EM FITA com tampa protetora. Produto atóxico nas medidas: 4 mm x 10 m. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização

	150

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	25
	TINTA para carimbo numerador frasco com 40 ml na cor preta
	3

frascos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total por extenso
	

	
	

	26
	PASTA MOLHADORA DE DEDO embalagem de 12 gr. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.

	12 

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	27
	FITA ADESIVA DUPLA FACE em espuma nas medidas19 mm x 10 m em espuma. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.
	4

rolos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	28
	FITA ADESIVA DUPLA FACE em espuma nas medidas  24 mm x 1,5 m. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização. 
	4

rolos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	29
	FITA ADESIVA AMARELA Embalagem nas medidas 12 mm x 10 m. O produto deve estar com no mínimo 10 meses de validade para utilização.


	8

rolos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	30
	EXTRATOR DE GRAMPO Tipo espátula, galvanizado com ponta chata e arredondada.
	4

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	31
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR  modelo Enak 13, galvanizado 23/13 caixa com 5000 um.
	1

unidade
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	32
	PAPEL CONTACT VERMELHO  Rolo nas medidas de 10 m x 45 cm.
	1

rolo
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	33
	PAPEL CONTACT LARANJA Rolo nas medidas de 10 m x 45 cm.
	1

rolo
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	34
	TESOURA 21 CM  Multiuso, toda em aço forjado e cabo anatômico.
	11

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 2 – CANETAS E MARCADORES

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA MÉDIA AZUL, SEXTAVADA, em tubo da carga transparente montado por encaixe, resinas termoplásticas (cristal), com orifício respirador; topeteira na cor da tinta totalmente embutida no corpo; ponta em latão com esfera de tungstênio; tampa caracterizando a cor da tinta, com orifício para passagem de ar e com clipe para fixação em bolso.

Tipo de escrita: média, comprimento mínimo do traçado (escrita) 1.100 m, em conformidade com a norma NBR 15236 (artigos escolares).

Composição: tinta a base de corantes e solventes, atóxica.

Comprimento: sem tampa – mínimo 140 mm; máximo 150 mm.

Obs.: 1.Deverá constar NO CORPO a marca do fabricante de forma visível e indelével (relevo).

2. A tampa deve ser ventilada, em conformidade com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1 


	550

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA MÉDIA VERMELHA, SEXTAVADA, em tubo da carga transparente montado por encaixe, resinas termoplásticas (cristal), com orifício respirador; topeteira na cor da tinta totalmente embutida no corpo; ponta em latão com esfera de tungstênio; tampa caracterizando a cor da tinta, com orifício para passagem de ar e com clipe para fixação em bolso.

Tipo de escrita: média, comprimento mínimo do traçado (escrita) 1.100 m, em conformidade com a norma NBR 15236 (artigos escolares).

Composição: tinta a base de corantes e solventes, atóxica

Comprimento: sem tampa – mínimo 140 mm; máximo 150 mm.

Obs.: 1.Deverá constar NO CORPO a marca do fabricante de forma visível e indelével (relevo).

2. A tampa deve ser ventilada, em conformidade com o padrão ISO 11540 / BS 7272-1 


	250

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	3
	CANETA HIDROGRÁFICA AZUL

Apresentação: corpo e tampa em polipropileno caracterizando a cor da tinta; tampa com clipe para fixação em bolso.

Ponta: média, 2,0 mm

Tinta: à base de água, não recarregável

Cor da tinta: azul


	76

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	4
	CANETA HIDROGRÁFICA PRETA

Apresentação: corpo e tampa em polipropileno caracterizando a cor da tinta; tampa com clipe para fixação em bolso.

Ponta: média, 2,0 mm

Tinta: à base de água, não recarregável

Cor da tinta: preta


	42

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total por extenso
	

	5
	CANETA HIDROGRÁFICA VERMELHA

Apresentação: corpo e tampa em polipropileno caracterizando a cor da tinta; tampa com clipe para fixação em bolso.

Ponta: média, 2,0 mm

Tinta: à base de água, não recarregável

Cor da tinta: vermelha


	18

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	6
	CANETA MARCA-TEXTO AMARELA

Material: tinta a base de água fluorescente

Formato: corpo em polipropileno opaco; ponta chanfrada de fibra sintética com traço de 3 a 5 mm; tampa caracterizando a cor da tinta.
Cor da tinta: amarela 

Tipo: luminosa

Obs.: o material deverá ter no mínimo 10 meses de validade.
	276

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	7
	CANETA MARCA-TEXTO ROSA

Material: tinta a base de água fluorescente

Formato: corpo em polipropileno opaco; ponta chanfrada de fibra sintética com traço de 3 a 5 mm; tampa caracterizando a cor da tinta.
Cor da tinta: rosa

Tipo: luminosa
Obs.: o material deverá ter no mínimo 10 meses de validade.

	72

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	8
	CANETA MARCA-TEXTO VERDE

Material: tinta a base de água fluorescente

Formato: corpo em polipropileno opaco; ponta chanfrada de fibra sintética com traço de 3 a 5 mm; tampa caracterizando a cor da tinta.

Cor da tinta: verde

Tipo: luminosa
Obs.: o material deverá ter no mínimo 10 meses de validade.


	80

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 3 – ENVELOPES

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	ENVELOPE PARDO, confeccionado em papel pardo, saco com aba, com 110 g/m²  nas medidas 240 mm x 340 mm. 


	3.750

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	ENVELOPE KRAFT confeccionado em papel planalto Kraft puro, saco com aba, com 110 g/m²  monolúcido esverdeado nas medidas 310 mm x 410 mm. 


	300

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	3
	ENVELOPE OFÍCIO: tamanho ofício, padrão comercial, confeccionado em papel sulfite 75 g/m2, extra branco, formato 114 x 229 mm, padrão RPC
	2.000

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso) 


LOTE 4 – BATERIA/PILHAS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	PILHA AAA, tipo alcalina, na voltagem 1,5 volts, fórmula avançada e composição de dióxido de manganês, zinco, hidróxido de potássio, grafite e óxido de zinco, no tamanho palito (AAA), acondicionada em cartela com 2 unidades, conforme a resolução n. 257 de 30/06/99 do CONAMA; norma de ABNT 7039/87 e 11175/90. Na embalagem deve constar data de fabricação e de validade.


	99 
cartelas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 5 – CAPAS PARA PLASTIFICAÇÃO E ESPIRAL

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	CAPA PVC, para encadernação na cor CINZA, nas medidas 216 x 330 mm, em embalagem com 100 unidades.
	10

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	CAPA PVC, para encadernação TRANSPARENTE, nas medidas 216 x 330 mm, em embalagem com 100 unidades.
	10

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	3
	ESPIRAL 12 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 12 mm, pacote com 100 unidades
	02

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	4
	ESPIRAL 20 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 20 mm, pacote com 80 unidades
	04

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	5
	ESPIRAL 25 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 25 mm, pacote com 48 unidades
	05

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	6
	ESPIRAL 29 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 29 mm, pacote com 36 unidades
	02

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	7
	ESPIRAL 40 MM, de plástico para encadernação, cor preta, diâmetro da mola de 40 mm, pacote com 18 unidades
	02

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	
	
	

	8
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA A4 – Tamanho A4 medidas 220 mm x 307 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades. 
	02 pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	9
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA CPF - Tamanho CPF medidas 303 mm x 426 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades.
	02

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	10
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA A3 Tamanho A3 medidas 220 mm x 307 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades.- 
	02

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	11
	PLÁSTICO PARA POLISELADORA OFICIO – Tamanho Oficio, medidas 226 mm x 340 mm, espessura 0,005, 125 microns, pacote com 100 unidades.
	02

pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 6 – ETIQUETAS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	ETIQUETA TAMANHO CARTA/LASER JATO 6182 -  33,9 x 101,6 mm, em papel adesivo sintético, na cor branca. 
Etiquetas por folha: 14 unidades.

Etiquetas por caixa: 1.400 unidades

Caixa: com 100 folhas em formato carta


	25

unidades
	R$ .......

	

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	ETIQUETA 32 X 72 mm, em papel adesivo sintético, na cor branca.

Etiquetas por folha: 08 unidades.

Etiquetas por caixa: com 12 folhas

Caixa: 96  etiquetas – formato  A5  
	06
caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	3
	ETIQUETA 50 x 100 mm, em papel adesivo sintético, na cor branca.

Etiquetas por folha: 03 unidades

Etiquetas por caixa: 12 folhas

Caixa: 36 etiquetas – formato A5


	09
caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	4
	ETIQUETA MODELO OP-1341 URGENTE 

ETIQUETA 13,0 mm x 44,5 mm, em papel  adesivo permanente, na cor vermelho.

Formato da etiqueta: Retangular

Etiquetas por folha: 05 unidades

Etiquetas por caixa: 12 folhas

Caixa: 60 etiquetas – formato A5
	01
caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 7 – PASTAS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	PASTA CLASSIFICADORA COM FERRAGEM, plastificada externamente, cor verde claro, tamanho ofício, em cartão duplo de massa única com gramatura de 480 g/m².
Com aba interna de 1,5 cm para fixação de ferragem metálica tipo mola e espelho e 5 vincos para regulagem na parte frontal.


	320

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	PASTA CLASSIFICADORA COM ELÁSTICO, plastificada externamente, cor verde claro, tamanho ofício, em cartão duplo de massa única com gramatura de 480 g/m².
Com lombada e as três abas com 4 vincos para regulagem, 4 ilhoses de metal e elástico com terminais metálicos nas pontas


	06
cx
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	3
	PASTA REGISTRADORA A-Z: 80 mm, em tamanho ofício, em papelão com ferragem de alavanca cromada; visor transparente na lombada, na cor preta, medindo 350 mm de altura x 280 mm de profundidade.

Espessura do papelão: 1,7 a 2,0 mm


	09
cx
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	4
	PASTA PLÁSTICA EM L: em polipropileno transparente, com espessura mínima de 0,20 micras, na cor cristal, tamanho ofício ( 228 x 335 mm)


	01

cx
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 8 – PAPEIS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	PAPEL PARDO, folha em papel tipo Kraft com gramatura de 80 g/m, medida aproximada de 100 mm x 660 mm


	450
folhas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	2
	PAPEL ALMAÇO Com pauta e margem, medindo 200 mm x 280 mm, cadernos com 10 folhas.


	30
cadernos
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	3
	PAPEL CARBONO: Na cor azul, formato 220 mm x 330 mm, acondicionado em caixa com 100 folhas. Próprio para uso com caneta.


	02
caixas
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	4
	PAPEL VERGE

Tamanho: A4 (297 x 210 mm)

Gramatura: 180 g/m2

Cor: madrepérola

Tipo: plus

Pacote: com 50 folhas

*APRESENTAR AMOSTRA NO DIA DA ABERTURA
	22
pacotes
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 9 – MATERIAIS DIVERSOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	GRAMPEADOR DE MESA PARA 25 FOLHAS, com estrutura em aço escovado, base de apoio antiderrapante. Medidas 180 x 45 x 60 mm (aceitável variação de ± 10 mm).
Com capacidade mínima para grampear  25 a 40 folhas padrão sulfite (padrão sulfite 75 g/m²), na cor cinza ou preta
Medida do grampo: 26/6

Capacidade (mínima): 200 grampos

Embalagem: caixa com 1 unidade
Obs.: base de fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto) em aço, com acabamento niquelado.
	7

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	2
	FURADOR DE PAPEL 2 furos preto, capacidade para perfurar ate 20 folhas de 75g/m², diâmetro do furo até 2,5 mm, distância dos furos 80 mm, com margeador plástico, base plástica protetora para esvaziar o confete.


	4

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	

	3
	ORGANIZADOR DE PAPEIS DE MESA:   Caixa correspondência tripla móvel cristal, de poliestireno, dimensões aproximadas 18,7 x 26,5 x 51 cm
	1

unidade
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	
	

	4
	PORTA CARIMBOS: Organizador de carimbos, em acrílico, cor fume, com capacidade para 6 carimbos, dimensões 150 x110 x 90. 
	1

unidade
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	5
	Perfurador de papel: Modelo MX-P70, de resina termoplásticas e aço carbono, dois furos, diâmetro dos furos 0,06, capacidade de folhas perfuração 70 folhas, cor Preto,


	1

unidade
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 10 – PEN DRIVES
	ITEM
	Descrição
	Quant.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	PEN DRIVE 16 G
	5

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	2
	PEN DRIVE 32 G
	1
unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	3
	PEN DRIVE USB FLAS DRIVE SANDISK EXTREME 3.0 64 GB
	2

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


LOTE 11 – FITA PARA ROTULADOR

	ITEM
	Descrição
	Quant.
	PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

	1
	FITA PARA ROTULADOR, BROTHER PT 65 vinilica, ref. M 231, medindo 12 mm x 8 metros de comprimento, na cor branca
	14

unidades
	R$ .......

	Marca/ Fabricante:

	Valor total do item
	R$..............

	VALOR TOTAL DO LOTE 
	R$ 0,00 (extenso)


VALIDADE DA PROPOSTA: Será de ________ dias contados a partir da data de abertura do envelope.[No mínimo 60 (sessenta) dias]

PRAZO DE ENTREGA: conforme Dados para Empenho (Anexo VI) do Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será feito após a entrega do material em até 15 (quinze) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou documento equivalente.
Declaramos conhecer e nos submeter integralmente a todas as cláusulas e condições do Edital de Licitação do qual esta proposta é parte integrante.

São Paulo,          de                          de 2015.
__________________________________

(Assinatura do responsável da proponente)

NOME:/RG ----------------------------------------
ANEXO VI – DADOS PARA ANEXO DE EMPENHO
I - DO OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de escritório, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital do Pregão Presencial __/2015.
II - DA ENTREGA: Deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis da data de retirada da Nota de Empenho. 

II.1 - A entrega deverá ser efetuada na Av. Prof. Ascendino Reis, 1130, Portão “B” – São Paulo/SP, nos dias e horários a serem determinados formalmente à CONTRATADA pelo(s) responsável(eis) pela fiscalização deste ajuste.

III - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
III.1 - O valor contratual é de R$ _.___,00 (extenso).[conforme despacho de homologação.]
III.2 - O pagamento será feito após a entrega do material em até 15 (quinze) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou documento equivalente, desde que cumpridas todas as exigências legais e contratuais pela CONTRATADA.

III.2.1 - Antes do pagamento, o CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN. A existência de registro no CADIN impede a realização de pagamento, conforme estabelecido no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 14.094/2005.

III.2.2 - Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será recusada pelo CONTRATANTE mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação da nova fatura devidamente corrigida
III.2.3 - Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do CONTRATANTE, terão o valor do principal reajustado pelo índice de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorrer (conforme Portaria 05/2012-SF).
III.3 - A Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado na Proposta e constante da Nota de Empenho respectiva.

III.4 - O recebimento provisório será efetuado pela Unidade Técnica de Infraestrutura e Conservação e pela Unidade Técnica de Suprimentos, após a entrega do objeto e conferência da quantidade, em canhoto de fatura/nota fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. Se constatada desconformidade, o(s) produto(s) deverá(ao) ser trocado(s) no prazo de 10 (dez) dias úteis da comunicação escrita, após o que estará sujeita à aplicação da multa prevista na subcláusula VII.2.

III.5 - O recebimento definitivo dar-se-á em até 90 (noventa) dias a contar da data de entrega.

IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta dos recursos constantes da dotação orçamentária 10.10.01.032.3024.2100.3390.30 – Material de Consumo.

V - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

V.1 - Fornecer os produtos nos dias, horários e locais determinados.
V.2 - Fornecer produtos em cuja embalagem estejam impressas, de forma clara e indelével, as informações exigidas pela legislação.

V.3 - Fornecer os produtos em condições adequadas para armazenamento, sem  danos às embalagens e (ou) a seu conteúdo.

V.4 - Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que seus produtos, empregados ou prepostos causem ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.

VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
VI.1 - Caberá às Unidades Fiscalizadoras:

VI.1.1 - Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades que porventura venha a constatar na execução contratual, sob os aspectos técnico e qualitativo, determinando o que julgar necessário à sua regularização.

VI.1.2 - Propor à autoridade competente a aplicação de penalidades, mediante caracterização da infração imputada à CONTRATADA, como disposto no art. 54 do Decreto Municipal 44.279/03.

VI.1.3 - Propor à autoridade competente a dispensa de aplicação de penalidades à CONTRATADA, como disposto no art. 56 do Decreto Municipal 44.279/03.

VII - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste ajuste sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas, que poderão ser aplicadas em conjunto com as demais sanções dispostas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02:
VII.1 - multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no prazo fixado para a entrega, salvo se por motivo de força maior, justificado e aceito pelo CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias úteis, após o que o fornecimento poderá ser considerado como definitivamente não realizado, implicando multa de 20% (vinte por cento), ambas sobre o valor do montante não entregue.
VII.2 - multa de 1% (um por cento) por dia de atraso após prazo previsto para a troca de material não conforme com as especificações (subitem III.4), salvo se por motivo de força maior, justificado e aceito pelo CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias úteis, após o que o fornecimento será considerado como definitivamente não realizado, implicando multa de 20% (vinte por cento), ambas sobre o valor do material entregue em desconformidade.

VII.3 - Multa de 1% (um por cento) por dia e por ocorrência de descumprimento de obrigações relacionadas nas cláusulas V.2 e V.3, calculada sobre a parcela inadimplida.

VII.4 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação caso a CONTRATADA dê causa à rescisão do ajuste.
VII.5 - As multas são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a das outras, devendo ser recolhidas ou descontadas de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados a partir de sua comunicação à CONTRATADA ou, ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
VII.5.1 - O não recolhimento das multas no prazo implicará atualização monetária e juros moratórios calculados em conformidade com a Lei Municipal 13.278/2002.
VII.6 - No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo 4 da Lei Federal nº 8.666/93.

VIII - DA RESCISÃO: O ajuste poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Municipal 13.278/02, Decreto Municipal 44.279/03 e na Lei Federal 8.666/93.

IX - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03 e 46.662/05 e legislação correlata, aplicando-se, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.
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